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Praça Sáo Francisco, S/N

LEI N" O18/2OO5

.Ê
..1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE

CABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARÂ A
ELABORAçÁO DA LEI ORÇÂIU ENTÁRIA
PARÂ O EXERCiCIO DE 2006 E DÁ
OUTRÂS PROVIDÊNCIAS.

propriedades e metas da administração pública municipal;
organização e estrutura dos orçamentos;
diretrizes gerais para a elaboraçáo dos orçamentos do Município e
suas alteraçóes
disposiçôes relativas à dívida pública municipal;
disposições relativas as despesas do Município com pessoal e
encargos sociais;
disposiçoes sobre alteraçôes na legislação tributária do Município;
disposições finais.

AGEI{OR MANOEL RIBEIRO, Prefeito Municipal
de Salitre, Estado do Ceará, no uso das atribuições legais que o cargo lhe
confere, faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e
promulgo a seguinte:

l.EI:

AÍt, lo - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo
165, § 2o, da Constituiçáo Federal, no artigo 4o da tri Complementar no
i01, de 4 de maio de 2000, as dAetrizes orçamentárias do Municipio para
2006, compreendendo:

I.
II.
III.

w.

VI.
ut.

Parágrafo único. Integram esta lei os seguintes Anexos

I - de Prioridades e Metas da Administraçáo Pública Municipal;

II - de Metas Fiscais; e

III - de Riscos Fiscais

§ 1" - Os orÇamentos municipais e respectivas contabilzações pelo método
das Partidas Dobradas, das Contas de Governo e Contas de Gestão,
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obedeceráo para Íins de registro, demonstrativo e consolidaçáo, alêm de
códigos locais, as seguintes disposiçoes da Lei l-ederal n." 4.320 /64.

Anexo I, Especificação da Receita;
Adendo I, Especificaçáo dos Elementos da Despesa;
Adendo IV, EspeciÍicaçáo da Despesa;
Anexo V, Classifrcaçáo Funcional-Programática com
estrutura;
Quadros demonstrativos dos Adendos V, VI, VII, VIII e XI.

código e

Art. 2o - O Plano Plurianual para o periodo de 2006 a 2OO9,
estâbelece as prioridades e as metas para o exercício de 2006.

§ 1" - Às metas constantes do anexo desta lei teráô precedência na
alocaçáo de recursos nos orÇamentos para o exercício de 2006, náo
constituindo as últimas em limite à programação das despesas.

§ 2" - Ocorrendo mudança de moeda, extinçáo do indexador, dolarização
da moeda nacional, mudança na politica salaria-I, corte de casas decimais,
e qualquer outra ocorrência no SISTEMA MONE"IÁRIO NACIONAL, fica o
Poder Executivo Municipal, através de Decreto, autorizado para a adequar
os sistemas orçamentário, financeiro e patrimonial à estas modificações,
os quais teráo seus valores corrigidos imediatamente, para que o equilibrio
dos referidos sistemas, seja conservado e estes não sofram preju2o
manifesto capaz d.e inviabilizer, temporária ou definitivamônte a
continuidade do funcionamento da máquina administrativa.

Art.3'- As receitas próprias e de órgáos, fundos, autarquias,
inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Priblico, bem como das empresas públicas e sociedade de economia mista,
desta ki, somente poderáo ser programadas para atender, integralmente,
suas necessidades relativas a custeio administrativo e operacional,
inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento de juros,
encargos e amortização da dívida.

Parágrafo único - Na destinaçáo dos recursos de que trâta o "caput"
deste artigo para atender despesas com investimentos seráo priorizadas as
contrapartidas dos financiamentos.

Art. 4" - O Projeto de ki Orçamentária Anual que o Poder Executivo
encaminhará ao Poder kgislativo, obedecido o disposto na ki Federal n."
4.320/64 e o § 5' do art.42 da Constituiçáo Estadual, para exame e
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deliberação da Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica
Municipal, será constituido de:

IV

I.
II.
III-

I.

II.

m.

IV.

VI.

VII.

uII.

x.

texto de lei;
consolidação dos quadros orçamentá.rios;
ânexos dos orçamentos frscais e da seguridade social, descriminado
a receita e a despesa na forma deÍinida nesta lei;
anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165, 5", II,
da Constituição, na forma defrnida nesta lei, e
discriminaçâo da legislaçáo da receita e da despesa, referente aos
orcamentos fiscais e da seguridade social.

da evolução da receita do Tesouro Municipal, segundo categorias
econômicas e seus desdobrâmentos em fontes, discriminados cada
imposto e demais receitas públicas de transferências e de
arrecadação direta e as náo tributárias;
da evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo categorias
econômicas e grupos de despesa;
do resumo das receitas dos orçamentos Íiscais da seguridade social,
isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos
recursos;
do resumo das despesas dos orça:rrentos Íiscais da seguridade
social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem
dos recursos;
da receita e da despesa, dos orçamentos hscais e da seguridade
socia-1, isolada e conjuntamente, segundo categorias econômicas,
conforme anexo I da Lei n." 4.320/64, de 1964, e suas alterações;
das receitas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, isolada e

conjuntamente, de acordo com a classificaçáo constante do anexo
III, da Lei t" 4.320/64 e suas alterações;
das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, isolada
e conjuntamente, segundo o Poder do órgão, por grupo de despesas
e fontes de recursos;
das despesas dos orçamentos hscais e da seguridade social, isolada
e conjuntamente, segundo a função, programa, subprograma e

grupo de despesa;
dos recursos do Tesouro Municipal, diretamente arrecadados, nos
orçamentos hscais e da seguridade social, por órgão;

§ 1" - Integraráo a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere
o inciso II deste artigo, incluindo os comprovantes referenciados no art.22,
inciso III, da Lei n." 4.320/64, de 17 de março de 1964, os seguintes
demonstrativos:
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que encaminhar o projeto de Lei Orçamentária Anual

da programação, referente à manutençáo e ao desenvolvimento do

ensino, nos termos do art' 212' da Constituiçáo' ao nivel de ôrgáo 
'

áãiJtr"ta. fontes e valores por categoria de programaÇão;

§2"-Amensagem
conterá:

I-RelatosucintodaconjunturaeconômicadoMunicípio'comindicaçáo
ào cenário macroeconômico para 2006;

II - resumo da politica econômica e social do Governo Municipal;

iII - avaliação a." ""*""iàta"" 
de financiamento do se tor público

municipal, explicitando 
-;;;;ú"t 

e despesas' bem como indicando os

resultados primário e operacional imptícitos no projeto de lei orçamentária

;;;;;;Jltõã, o" ""i*"ao' pu'á 2005' e os obseryados em 2004 e

2003;
IV - justiÍicativas da estimativa e da fixaçáo, respectivamente' dos

principais agregados da receita e da despesa'

§ 3" - Acompanharão o projeto de ki Orçamentária Anual' demonstrativos

ãontendo as seguintes informações complementares:

I. Resultados correntes dos orçamentos fiscais e da seguridade social;

II. Recursos a""ti,tJ" u'o "tttit'o 
pré-escolar e ensilo fundamental de

forma a caructerizí i cumprimánto do disposto nos arts' 2t2 e' afi'

60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

III. Consoiidação dos investimentos programados nos orçamentos do

Municipio, po. Otgaot e uniaàae orçamentária' eliminada a

duplicidade; lamento, cuja execuçáoN. Discriminação dos subprojetos em anc

hnanceira, "te 
so ãe lu.rtro ie 2006, ultrapasse vinte_ por cento do

seu custo total estimâdo, informando o percentual de execuçáo e

custo total acima referidos, observado o que estabelece o inciso 02,

do art. 10 desta lei;
v. obras ou serviços constantes da proposta orçamentária que tenham

tido sua execução- interrompida há mais de dois anos' indicando

"rtp.oj"to/.rb-atividade 
orçamentá'ria correspondente' órgão' etapa

em'exãcução d.a obra, custo total atualizado' custo para sua

conclusão e empresâ executora;
vI. a memória ae catcuto sucinta da estimativa de gastos com 

-Pessga] 
e

encargos .o.ial= " com o pagamento de beneficios previdenciários

para o exercÍcio de 2O06;
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VII. a memória de cálculo de estimativa das despesas com amortização e

com juros e encargos da dívida púbüca interna e/ou externa
mobiliária municipal em 20O6, indicando as taxas de juros, os
deságios e outros encargos;

VIII, o efeito, por região, decorrente de isenções e de quaisquer outros
beneficios tributários, indicando, por tributo e por modalidade de
beneficio contido na legislação do tributo, a perda da receita que
lhes possa ser atribuída, bem como os subsídios financeiros e

crediticios concedidos por órgáo ou entidade da administração direta
e indireta com os respectivos valores por espécie de beneficio, em
cumprimento ao disposto no art. 165, § 6', da Constituição Federal;

IX. o gasto com pessoal e encârgos sociais, por Poder e total, executado
nos úitimos três anos, a execuÇão provável em 2OO2 e o programado
para 2OO4, com a indicação da representatividade percentual do
total em relação à receita corrente líquida, nos termos do art. 38 do
Ato das Disposiçôes Constitucionais Transitórias;

§ 4" - Os valores constantes dos demonstrativos previstos no parágrafo
alterior seráo elaborados a preços da proposta orçamentária, explicitada a
metodologia utilizada.

Art. 5o - Os orçamentos Íiscais e da seguridade social
compreenderão a prograrnação dos Poderes do Município, seus fundos,
órgãos, autarquias e fundações, instituidas e mantidas pelo Poder Público,
bem como das empresas pútrlicas, sociedade de economia mista e demais
entidades em que o Municipio, direto ou indiretamente, detenha a maioria
do capital socia-I com direito a voto e que dela receberam recursos do
Município apenas sob a forma de:

participação acionária;
pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de serviços;

AÍt. 6o - Para efeito do disposto no aÍt. 4" desta lei, o Poder
Legislativo, as Secretá,rias de Governo, as administrações dos fundos
especiais, as autarquias, fundações, as empresas municipais e demais
administrações dos órgãos públicos municipais e contas de gestôes,
encaminharão até o dia O1 de agosto de 2005, à Secretaria de
Planejamento do Município ou responsável pela elaboraçáo do orçamento
municipal, suas respectivas propostas orçameotária, para fins de exame
técnico de viabilidade e consolidação, sob pena de terem suas propostas
fixadas com base nos atuais custos administrativos.

I.
II
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Parágrafo Unico - Existindo Procuradoria-Geral na estrutura
organizaciooal do Município, esta encaminhará à Diretoria de Orçamento,
até 01 de agosto do corrente ano, a relação dos débitos decorrentes de
precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária de
2006 devidamente atualizados, conforme determinado pelo art. 100, § 1o,
da Constituição Federal, e discriminada por órgãos e grupos de despesas,
especificando:

I - número e data do ajuizamento da ação originária;
II - número do precatório;
1II - tipo da causa julgada;
IV - data da autuaçáo do precatórío;
V - nome do beneficiário;
VI - valor do precatório a ser pago;

VII - dato do trànsito em julgado; e

VIII - número da vara ou comarca de origem.

AÍt. 7" - Os orçamentos Íjscais e da seguridade social discriminarão
a despesa por órgáo e unidade orçamentária, segundo a classificação
funcional-programática, expressa por categoria de programação em seu
menor nível.

§ 1" - As categorias de programação de que trata o caput deste artigo
poderão se identiÍlcados por subprojetos ou sub-atividades, com indicação
das respectivas metas.

§ 2" - Os subprojetos e sub-atividades se for o caso, serão agrupados em
projetos e atividade, contendo uma sucinta descrição dos respectivos
objetos.

§ 3" - No projeto de ki Orçamentária Anual poderá ser atribuido a cada
subprojeto e sub-atividade, para Íins de processamento, um código
numérico sequencial que constará da lei orçamentária artual.

§ 4' - O enquadramento dos subprojetos e sub-atividades na classificação
funciona-l-programática deverá observar genericamente os objetivos
precipuos dos projetos e atividades, independentemente da entidade
executora e do detalhamento da despesa.

\B
4r,



§ 5" - As modificaçÕes propostas nos termos -d: -t' 166' §§ t"' i:: :f,^1i
ôor"tiúlca" Federal aê,,erao pres€rvar os códigos numéricos sequenclals

da proposta original.

§ 6" - As fontes de recursos e as modalidades de aplicaçáo aprovadas na

Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais poderáo s9r 3o{1fic1$as
mediante publicação de ato do Poder Executivo' com a devida justiÍicativa'

para atend.er as necessidades de execuçáo logística do projeto e ou

atividade respectiva através de detalhamento da despesa' utilüando os

mesmos recursos pa-ra os Íins respectivamente programados'

Art. 8" - A modatidade de aplicaçáo a que se refere o § 6-" do artigo

anterior destina-se a indicar o responsável. pela execução-. e Sera

identiÍicada na Lei Orçam".,t-i" e créàitos adicionais pelo código geral

(0000.00000000.00) conforme abaixo:

- -t9
à

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE
GAB]NETE DO PR EFEITO

Prtlça São Francisco, S/ N

0000=Códigoinicialqueidentilrcaoórgáoeaunidade
orçamentária;
00b00000 = Código que identifica a função, subfunção' programa'

projeto ou atividade;
õô iôoáie. que identifica a sequência dos projetos ou atividades'

T.

II I.

Art.
àU-toÍizaçáo

9"-o
paÍa

projeto de lei orçamentária anual poderá conter

a- atertura de créditos adicionais suplementares
decretos do Executivo. Os créditos adicionais utilZarãomediante edição de

idêntica forma de codihcaçáo e

Orçamentá'ria Anual.
programaçáo estabelecida para a Lei

§ 1" - Acompanharáo os projetos de lei relativos a. autorizações de créditos

ãdicionais àspeciais, "xpo.iç*" 
de motivos circunstanciadas que os

ü;;iÍiq;;", e' que indiquem as conseqúências dos cancelamentos de

ilõ;" p.opo.t.. sobre a exe cuçáo dos projetos ou atividades

correspondente s.

§ 2" - Os decretos de abertura de créditos adicionais especiais ou'

suplementares aos prograrnas, seráo acompantrados' na sua publicação'

ã.ãpà"ica" de motivos que inclua a justifrcativa e a indicação dos efeitos

do" àan..lrmentos de dotaçóes sobre a execução dos projetos ou

atividades atingidos e suas metas, integrando-se automaticamente ao

universo orçamentário anual.

§ 3' - Cada projeto de lei e decreto deverá restringir-se a uma unlca

ãodalidade de crédito adicional, indicando os novos prograrnas ou os
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programas a serem suPlementados,
desdobramento como preceituam os
4.32O /64.

ocorrendo a
arts. 43 e

abertura e respectivo
46 da Let Federal n."

AÍt. 10 - Nas previsoes de receita e na programação da despesa
observar-se-á:

01.- Nas previsões de receitas:

I - As previsões de receitas observaráo as normas técnicas e legais,
consideraráo os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice
de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante
e seráo acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três
anos, da projeção para os dois seguintes àqueles a que se referirem, e da
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.
II - Reestimativa de receita Por Parte do Poder Legislativo só será
admitida se comprovado erro ou omissão de ordeo têcaica ou legal.

III - O montante previsto para as receitas de operações de crédito não
poderá ser superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei
orÇamentária.
IV - Até trinta dias após a publicaçao da l,ei Orçamentária Anual as
receitas previstas seráo desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas
bimestrais de arrecadaçáo, com a e speciÍicação, em separado, quando
cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegaçáo, da quantidade e
valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da
evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança
administrativa.

02 - Na programação da despesa não poderão ser:

I h-xadas despesas, sem que estejam defrnidas as respectivas fontes de

recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;
incluídos subprojetos com a mesma finalidade em mais de um
órgão;
incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução
Especial, ressalvados os casos de calarnidade pública formalmente
reconhecidos, na forma do att. 167, § 3", da Constituição;
transferidos a outras unidades orçamentárias do mesmo órgáo os
recursos recetlidos por transferência, ressalvados os casos do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação e Fundo Nacional de

Saúde;

II

III.

IV.
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§ 1" - trxecutados os casos de obras cuja íatuLteza ou continuidade hsica

náo permitam o aesaolraãÀo, ^ 
l-ti Oiçamentária Anual náo consignará

recursos a projeto qr" *" localszn em mais de uma unidade orçamentária

ou que atenda a mais de uma'

§ 2" - O total de emendas à proposta orçamentárria não poderá exceder ao

limite da Íixação do. r.spe"iivos volumet das reservas de contingência de

que trata o art. 16 desta lei'

Art. 11 - Poderão ser apresentados projetos de lei dispondo sobre as

seguintes alterações nu- 
-;oià 

da administràçto ttiU"t*ia' observadas'

quãndo possivel, a capacidade econômica do contribuinte e' sempre' a

justa distribuiçáo de renda:

I - atualização da Planta Genérica de Valores do Município;

II - revisão e atualizaçao-ã" f"gU"çao sotrre Imposto Predial e Territorial

Urbano, suas alíquota;, 
-i"#; dL cálculo' 

-càndições 
de pagamento'

remissões ou compensaÇões, descontos e isenções;

III - revisão " .t*roriáo da legislação sobre taxas pela prestação de

servicos, com a Íinalidade de custear serviços especifrcos e divisíveis

colocâdos à disposição da população;

IV - revisáo e atualDaçi'Já l"gi"r"çao sobre a contribuição de melhoria

decorrente de obras Pútrücas;
V - revisáo da legislação referente ao Imposto sobre ServiÇos de Qualquer

Natureza;
VI - revisáo da legislaçáo aplicável ao Imposto sobre a Transmissáo Inter

Vir"; ; il Bens hãóveil e dê direitos reais sobre imóveis;

VII - revisão da legislaçáà "obt" ^" 
taxas pelo exercício do poder de po1ícia

administrativo;
iií - ."rri"ao das isenções dos tributos municipais' para mânteÍ 

'o
interesse público . t .|'-t'Jiçt fiscal' bem .como 

minimizar situaçôes de

ã".p"", .Jm lançamenios e cobrança de valores irrisórios;

x - revisão aa iegisuiáã:;;;; ; Lso do subsolo e do espaço aéreo da

Cidade;
X - adequação da legislação tributária municipal em decorrência de

alterações das normas estaduais e federais;

Xi - modernlr.çao JJt pioc"aimentos , 
de administração tributá'ria'

Lspecialmente quanto 
"o 

l-r"à dot recursos de informática'

§ 1'- Os projetos de lei que objetivem modificações no Imposto Pred-ial e

Territorial Urbano a"áã" 
-""pilcitar 

todas ars a-lterações em relaçáo à

legislação atual, de tai forma que seja possivel calcular o impacto da

medida no valor do tributo'
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§ 2" - Considerando o disposto no artigo 11 da Lei Complementar Federal

á" rOr, de 200O, deverão ser adotadas as medidas necessárias à
instituiçáo, previsáo e efetiva arrecadaçáo de tributos de competência
constitucional do MunicíPio'

AÉ. 12 - Além da observância das propriedades e metas fixadas nos

termos do art. 2" desta Lei, a Lei orçamentária e seus créditos adicionais
somente incluirão subprojetos novos se:

.r 10
lY CA

II.

tiverem sido adequadamente contemplados todos os subprojetos em

andamento;
os recursos alocados viabilizarem a conclusáo de uma etapa ou a
obtençáo de uma unidade completa.

Árt. 13 - Os recursos pâra compor a contrapartida de empréstimos

internoseexternosepaÍaopagamentodesinal,amortizaçáo,jurose
outros encargos, observados os cronogramas financeiros das respectivas

operações, náo poderão ter destinação diversa da programada, exceto se

cómprovado documenta-lmente, erro na fixação desses recursos'

Parágrafo Único - Excetua-se do disposto no caput deste artigo a
destinação, medíante a abertura de crédito adicional, de recursos de

contrapartida para a cobertura de despesa com o pessoal e encargos

sociais, ..*p.ã que for evidenciada a impossibilidade da sua aplicação

original.

Art. 14 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária Anual e em seus

créditos adicionais, de dotações a título de auxílios ou subvençoes sociais,

ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos,
de atividade de natureza continuada, que preencham uma das seguintes
condiçôes:

I.sejamdeatendimentodiretoaopúbliconasáreasdeassistência
social, saúde, ou educaçáo.

II. estejam registradas nos conselhos Municipais de Assistência social ,

Saúàe ou Éducação, dependendo da área de atuação da entidade;
III. sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza

fi1antrópica, institucional ou assistencial;
IV. atendam ao disposto no art.2O4 da Constituição Federal, no art' 61

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
V. ser sediada no MunicíPio; e,
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VI. que assegurem a destinaçáo de seu patrimônio a outra instituicáo

"orn 
o -"t-o Íim e com sede do Município, ou ao Poder Público' no

caso de encerramento de suas atividades'

§ 1" - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade

irivada sem fins lucrativos deverá apresentaÍ declaraçóes de

iuncionamento regular, emitida no exercício de 20O6, por três autoridades

Iocais e 
"o-paoraatt" 

de regularizaçáo do mandato de sua dtetoria'

AÍt. 15 - As transferências de recursos do Município, consignadas

na Lei Orçamentária Anual, para as instituições, a qualquer titulo'
inclusiveauxíIiosÍinancetosecontribuições,seráorealizadas
exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos

congêneres, na forma da legislação vigente, ressalvadas aquelas

decãrrentes de recursos originá,rios da repartiçáo de receitas previstas em

legislaçáo especihca, as repartiçôes de receitas tributárias, as operações de

".ãdito. 
paÍa a atender a estado de calamidade pública legalmente

conhecidá por âto do Poder Executivo, e dependeráo da comprovação por

parte da unidade beneÍiciada' no ato da assinatura do instrumento
àriginal, desde que não esteja inadimplente com:

I. o fisco da União, inclusive com as contribuições de que tratam os

arts. 195 e 239 da Constituiçáo;
II. as contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços; e

§ 2' - E vedada, ainda, a inclusão de dotaçáo global a título de subvenÇoes

sociais.

§ 3' - A destinaçáo de recursos a entidade privada com sede no Município

iara atendimenio às ações de assistência social, saúde e educação, seráo

iealizadas por intermédio de transferências intergovernamentais, mediante

plano de àplicaçáo indicada a unidade de medida de desempenho e

.equ".imentt do seu titular, devendo sua prestação de contas ocorrer ató o

último dia útil do Exercicio a que se refere a presente lri, composta dos

seguintes documentos.

a. relatórios consubstanciados das atividades;
b, balancete financeiro;
c. recolhimento do saldo monetário que houver;
d. comprovaçáo de desemPenho.
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III. a prestaçáo de contas relativas a recursos anteriormente recebidos
da administraçáo pública municipal, através de convênios, acordos,
ajuste, subvençôes, auxilios e similares;

IV. lisco do Município.

§ 1" - E obrigatória a contrapartida da instituição, que poderá ser atendida
através de recursos financeiros ou bens e serviços economicamente
mensuráveis e será estabelecida de modo compatível com a capacidade da
respectiva unidade beneficiada, tendo como limite máximo:

-Ê
.à

,,. te

II.

I a exigência de indicação compromissada de
coordenador do programa; e,
acompanhar a execução das sub-atividades
desenvolvidos com os recursos transferidos.

um preposto

ou subprojetos

§ 4" As transferências previstas neste artigo serão feitas mediante
apresentação de plano de trabalho, devendo o empenho ocorrer até a data
da assinatura do respectivo acordo, convênio, ajuste ou instrumento
congênere, e os demais registros próprios nas datas da ocorrência dos
fatos correspondentes.

§ 5" - O disposto deste artigo aplica-se igualmente à concessão de

empréstimo, hnalciamento ou aval pelos Municípios autorizado por lei,
inclusive suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de

I - no caso de material e serviços:
lO%o (dez por cento) de contrapartida;

II - no caso equipamentos e obras:
2OVo (vinte por cento de contrapartida.

§ 2" - A existência de contrapartida fixada no parágrafo anterior não se

aplica aos recursos transferidos pela União e Estados:

I. oriundos de operações de créditos internas e externas salvo quando
o contrato dispuser de forma diferentes;

II. oriundos de dotações de organismos internacionais ou de governos
estrangeiros e de programas de conversao de divida externa doada
para os fins ambientais, sociais, culturais e de segurança pública;

II. para atendimento dos programas de educaçáo fundamental e as
ações incluídas nos bolsões de potrreza identificados como áreas
prioritárias no Programa Comunidade Solidária.

§ 3' - Caberá ao órgáo transferidor do Município:
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ista em qúe o Muniaípio, direta ou indiietarnente , detenha a

maioria do caPital com dinheto'
economla m

§ 6" - A destinaçáo de recursos para' direta ou indiretamente ' cobrir

necessidades de pessoas f'"r"ã" ã" àet'"it" de pessoas iurídicas deverá ser

autorizada por lei especít#;;;";;co1{i9ães estaLelecidas nesta lei e

estar prevista to ot**t:tii'* t- seus créditos arlicionais' até o limite de

;;;*d; "..,.o 
au tttêitu' "otttt'te 

líquida'

§ 7' - Na concessáo de crédito a pessoa fisica' ou jurídica que náo esteja

sob o controle direta "o iJltt'"' os encargos financeaos' comlssoes e

despesas congêneres .,^"' J;:;";àtiãt"" to""atrnidos em lei ou ao custo

de captaÇão, "o* 
o tttã'; l;;".de amortLação estabelecido para o

úr.,i"ipio junto a instituição financera'

Art. 16 - A lei orÇamentária conterá dotaçáo Para reserva 
-{1

contingência até o limite máximo de cinco por cento da receita corrente

ii q, ia.- p rev i s, a rTl :,.Jii: ".'l-* .' :3.tt,3: il::f #.:l:J,:'=T' ^" o"

passivos contingentes e t

Parágrafo Único - No caso de eventos hscais' somente poderá ser

utilizado como ibnte ""*;;;;;t; 
p11=*"t:"t" de crédito adicional

suplementar para u'abiU,a- a execução de despesas vinculadas

financiadas por outras ãLÃ q"" náo o iesouro Municipal' cujo crédito

financeiro se verihcou ";";;";;mento 
do exercicio em que ingressou'

AÍt. 17 - A programação a cargo do Setor de Finanças incluir-se-á

." aot"çãL" aestinàdas a atender as despesas com:

I. Pagamento da díl'rda interna; e

ii. palamet'tos dos Precatôrios;

§ 1" - As demais Secretarias incluiráo dotações -destinadas 
a manutençao

dos servieos ânterlormente criados e para aquisiÇáo de bens de capital'

necessários ao perfeito funcionamento e operacionaüdade de suas

atribuiÇôes e competênci"t""à"*r"1"úivas' su-bordinadas as respectivas

contas d.e gestóes "clbtt 
ar;;;is't"t!ot'*u"i" prestaráo contas regulares'

§ 2'- Os programas de Educaçáo do Ensino Pré Escolar e do Ensino

Bíd"-"."á-i- ãt a" saú1e' à conta dos respectivos fundos especlals'

poderão ser suPlementtJÃ-t'"f"t"das as transposições de dotações que

se fizerem necessartos' utilizando recursos orçamentários dos mesmos

programas, destinados ";;;';; o'ocesso d,e- aplicacão ' do cumprimento

das oLrrigaçõe" .:otttt""<:iJi;is ;' p;" manutençáo dos efeitos da

(
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descentralizaçáo, observadas as decisões dos respectivos conselhos

municipais sobre as reais nece ssidades a respeito da movimentação

à.i"-""ta.i", financeira e patrimonial no exercício'

§ 3' - O Poder Executivo é autorizado a utilDar fundos de outros

i.úr.-." para suplementaÍ os recursos orçamentários destinados à

EducaÇão Pré Escolar, 
-Ensino 

Fundamental e ao Sistema de Saúde '

quando estes se tornarem insuficientes para os cumprimentos de suas

obrigações constitucionais ", ot ""t""os 
Íinanceiros vinculados estejam

disponíveis.

§ 4'- A destinação de recursos para atender as despesas com ações e

serviços públicos a" J""àçao e saúde obedecerá ao princípio da

descentralizaçáo.

Art. 18 - O sistema de controle interno gravará na conta DIVERSOS

RESPONSÁVEIS, com o registro e m liwo próprio e mensalmente' em nome

do respectivo gestor, o va1ãr global dos recursos liberados e aplicados com

p."",áia" de ántas it "g'r-I 
para atendimento ao disposto no art' 70 da

Constituiçáo Federal " o§art"''80 t =t'-t" §§ e os arts' 81' 83' 84 e do 87 a

õõ . SS dà Decreto-k i nj 2OO /67 , de 25 / O2 / 67 '

da seguridade social compreenderá as

às açôeúe saúde, previdência e assistência
.ros'arts. 194, 195; 196,2oO,206 e 212, §

dentre outros, com recursos provenientes:

I. das receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram '

exclusivamente, este orçamento;
il. da contribuiçáo para o plano de seguridade social do servidor' que

será utilizada, para despesas no âmbito dos encârgos

previdenciários da Uniáo e,

III. do orçamento geral"

Parágrafo único - A destinação de recursos para atender'" $t"I":":
"o* .çõ."-" serviços públicos de iaúde e de assisténcia socíal obedecera

ao princípio da descentralizaçâo '

Att. 20 - O orçamento da seguridade social discriminará as dotações

relativas às açóes descentralizadãs de saúde e assistência social' em

categorias de p.og,trnãiao especihcas dos órgáos e unidades

orçamentárias.

Art.19 - O orçamento
dotaÇóes destinadas a atender
social e obedecerá ao disPosto
4", da Constituição, e conterá'
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Art.2L - Não se aplicam às empresas integrantes do orçamento de

investimento as normas gerais da lÊi 4.320 / 64, no que concerne ao

regime contáLril, execuçáo do orçamento e demonstrativo de resultado.

Parágrafo úaico - Excetua-se o disposto no caput deste artigo a

aplicaçáo, no que se couber, dos arts. 109 e 110, da Lei n." 4.320/64,
para as finalidades a que se destinam.

AÍt. 22 - Todas as despesas relativas à dívida pública municipal,
mobiliária ou contratual, e as receitas que atenderão, constarão da Lei
Orçamentária Anual.

§ 1' - As despesas com o reÍ-tnanciamento da dívida pútrlica municipal,
mobiliária federal, interna e externa, serão incluídas, na lei e em seus

anexos, separadamente das demais despesas com serviço da dívida.

§ 2" - Entende-se por rehnanciamento o pagamento do principal da dívida
pública mobiliária municipal corrigido, e por sua amottizaçâo efetiva, seu
pagamento com recursos de outras fontes.

§ 3" - Os Restos a Pagar processados e os encargos e despesas
compromissadas a pagar até o final do exercício de 2006, não poderão
exceder as disponibilidades de caixa na consolidação das contas no ato do

encerramento do exercicio, estendendo-se a mesma obrigaçáo às

disponibilidades de caixa dos recursos dos Fundos Especiais e respectivas
obrigações financeiras conforme resultados apurados, separadamente, em
suas contabilidades, conforme estatrelece o § único do art. 8" da LC n"
101/2000.

§ 4" - O pagamento da despesa pública ocorrerá,
(trinta) dias após sua liquidação, sendo vedada
inversão da ordem cronológica de pagamento.

no máximo, em
sua antecipaçáo

30
ou

§ 5" - Até o encerramento do expediente do último dia útil do mês de

d.ezembro d,e 2006, os saldos não aplicados de recursos do Municipio,
transferidos ao Poder tegislativo e às contas de gestão ou instituiçÓes
conveniadas, deverão ser devolvidos à Fazenda Municipal para efeito de

consolidação d.as contas, sob pena de inscrição e registro do gestor na
conta Diversos Responsáveis e, comunicaçáo aos órgáos de controle
externo, excluídos os saldos dos fundos especiais, observados o disposto
no art. 18 desta Lei.

Art. 23 - Entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos
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gastos do Município com os ativos, os inativos e os pensionistas' relativos

a mandatos eletivos, caÍgos, funçóes ou empregos e de membros de Poder'

"oã-- 
q""l"q"er espéciJs remuneratórias, tais como vencimentos e

;;;"g;;", irxas e vàriâveis' subsídios, inclusive adicionais' gratificações'

horas extras e vantagens pessoais de qualquer ía:t§Íeza' bem como

..r"rrg"" "o.iais 
contri6uiçõei recolhidas às entidades de previdência'

§ 1" - Os valores dos contratos de terceirizaçáo de máo de obra que se

i"f..e- à substituição de servidores e empregados púLrlicos serão

contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal" '

§ 2" - A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no

áêu "- referência com as dos onze meses imediatamente anteriores'

adotaldo-se o regime de competência'

§3'-Naverificaçáodoatendimentodoslimitesdefinidosnesteartigo'náo
seráo computadas as desPesas:

I - de indenüaçáo por demissão de servidores ou empregados;

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;
iit - ae.lvraas da aplicação do disposto no inciso II do § 6' do art' 57 da

Constituição;
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior

ao da apuraçáo a que se refere o § 2" do art' 18;

V - .o- inaiivos, ài.rd. q,. por Ltermédio de fundo especíhco custeadas

por recursos Provenientes.

a) a arrecadação de contribuições dos segurados;

t1 ã. "o-p"nsaçao 
financeira de que trata o § 9" do art' 201 da

Constituição;
c) áas d.m.is receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal

finatidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos,

bem como seu superávit Íinanceiro'

Art.24- Para Íins do disposto no caput do Art' 169 da Constituiçáo

Federal, a despesa total com pesso"l em cada periodo náo poderá exceder

a sessenta por cento (600lo) da receita corrente liquida estabelecida a

seguintes ProPorções:

l. 60/o (seis por cento) para o Poder kgislativo; e'

IL 547o (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo'
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§ 1" - Para os fins previstos no art' 168 da Constituição' a entrega dos

recursos financeiros correspondentes à despesâ total com pessoal por

Poder e órgáo será a resultairte da aplicação dos percentuais de que trata

o parágrafo anterior.

§ 2" - O percentual de 60á (seis por cento) estabelecido ao Pode Legislativo'

será repartido entre ".," 
ótgàot de forma proporcional à média das

ã;.;.";'; com pessoal, em percentual da--receita corrente líquida'

verificadas nos três exercícios itat'c"irot imediatamente anteriores ao da

publicação da Lei ComplementaÍ n'" 101/2000 Lei de Responsabilidade

i'iscal, conforme o que dispoe seu § 1", do arÍ' 20'

AÍt. 25 - E nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da

despesa com Pessoal e não atenda:

I - as exigências dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar 101/0O' e o
àisposto nã inciso XIII do art. 37 e no § 1. do art. 169 da constituiçáo;

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal

inativo.

Parágrafo único - Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte

aumento da despesa com pessoal expedido nos 18O (cento e oitenta dias)

arrt.rio.es ao final do mádato do iitular do respectivo Poder ou órgão

referido no art. 2O.

Art. 26 - A verificaçáo do cumprirnento dos limites estabelecidos

nesta lei, será realizada ao final de cada Semestre'

Parágrafo único - Se a despesa total cÔm pessoal exceder a 957"

(noventa 
" 

ãi.r.o por cento) do limite, são vedados ao Poder:

I-concessãodecontagem,aumento,reajusteouadeqrraçáo.de
remuneraçáo a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou

àá- á"t".*i.r.çaá legà ou contrâtual, ressalvada a revisáo prevista no

inciso X d.o afi. 37 da ConstituiÇão;
II - criação de cargo, emprego ou funçáo;
III - alteiação de estrutura áe carreira que implique aumento de desp-esa;

fV - contrataçáo de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do §

6' do art. 57 da Constituiçáo e as situações previstas na lei de diretrizes

orÇamentárias.

Arf. 27 - Se a despesa total com pessoal' do Poder ou órgão'

ultrapassar os limites definiàos nesta lei, sem prejuízo das medidas
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previstas no att.22 da LC n. l}l/2OOO, o percentual excedente terá de ser

ãliminrao nos dois quadrirnestres seguintes, sendo pelo menos um te-rço

.ro p.im"iro, adotandà-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3"

e 4' do aÍt. 169 da Constituiçáo.

§ 1" - No caso do inciso I do § 3" do art' 169 da Constituiçáo' o objetivo

ioderá ser alcalçado tanto peia extinção de cargos e funçôes quanto pela

ieduçáo dos valores a eles atribuídos'

§ 2" - E facultada a reduçáo temporá'ria da. jornada de trabalho com

ádequaçáo dos vencimentos a nova carga horária'

§ 3" - Náo alcalçada a redução Í\o ptazo estabelecido, e enquanto perdurar

o excesso, o MunicíPio não Poderá:

..rÉ
,,*

I - receber transferências voluntárias;
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente federado;

lII - Contratar operaçoes de crédito, ressalvadas as destinadas

refinanciamento d; dívida mobiliá,ria e as que visem à redução

despesas com Pessoal.

Aft.28-Noexercíciofinanceirode20o5,asdespesascompessoal
ativo e inativo, dos dois Poderes do Município observaráo o limite

estabelecidonalriComplementarn."l0l/200o-LeideResponsabilidade
Fiscal.

ParágrafoPrimeiro_osPoderesExecutivoeLegislativoficamautorzados
a .oãceder aumento de vencimentos aos seus servidores até o limite da

inflação ocorrida no período compreendido entre o último aumento e a

concàssáo, observado o limite do "caput" deste artigo'

Parágrafo Segundo - Fica o Poder Executivo autorizado a tealtzal-cõNõüeso 
FÚalrco, para hns de ocupação de vagas surgidas' para

.".o-po. o quadro efetivà de servidores e/ou por necessidade'

y'r:t. 29 - A concessão ou ampliaçáo de incentivo ou beneÍicio de

rlatuLreza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar

à.á-p..trr^a. de estimativa do impacto orçamentário no exercicio em que

ã.u" i.ri.i.. sua vigência e nos dois seguintes, observado o disposto nesta

lei e a pelo menos uma das seguintes condições:

ao
das
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I - demonstraçáo pelo proponente de gue a renúncia foi considerada na

estimativa de receita d" i;i;;ç"'"ntária'- na forma da ki Complementar

n. 101/2000 e que náo ;;;i;t metas de resultados fiscais previstos no

"".* 
piop.. aâ tei de diretrizes orçamentárias;

II - estar ,."o-prt r''ãà-- de medidas de compensação' no 
' 

ptloqo

mencionado no caput, p- Àtit àt aumento de. receita' pl"""l]t-11: 
^!i

eievaÇáo de alíquotas, ampliação da base de cálculo' majoração ou crlaçao

de tributo ou contribuição'

§ 1" A renúncia -compreende 
anistia' -remissão' 

subsidio' crédito

oresumido, concessao àã- i"ttça" em caráter náo geral' alteração de

Iit"""11ã'."";;átÍ1;;ÇJ ã" 
-É"" 

de cálculo que implique- ledueáo
ãr#;i";*'ã.-[riu"à" ou contribuições, e outros beneÍicios que

"oit""po.ra"- 
a tratamento diferenciado'

§ 2' - Se o ato de concessáo ou ampliaçáo do jncentivo ou benef,rcio de que

trata o caput deste ;ü; ã;;;Jr da condição contida no inciso II' o

beneÍício só entrará "-';?;;;;""do 
implementadas as medidas referidas

no mencionado inciso'

§ 3' - O disposto neste artigo náo se aplica:

I - as alterações das alíquotas dos impostos previsto

v aã -,. 15à da Constit"içáo, ttt forma do seu.§ 1";

II - ao cancelamento de débito cujo montante

respectivos custos de cobralça'

Art. 30 - Náo será aprovado projeto de lei' que conceda ou amplie

incentivo, isenção ou beneÍicio' de nature"-a Úibutária ou financeira' sem

;;;;;ú;";;ie a "'timativa 
da renúncia de receita correspondente'

Parágrafo único - A lei mencionada no caput deste aÍtigo somente

entraÍá em vigor após o cancelamento de despesas em idêntico valor'

&t.31.ÉvedadoaoMunicípioduranteaexecuçáoorçamentária
do exercício a que se ttf;;; ;;;*nie lei.e.após lançamento. da obrigaçáo

tributárria e respectiva ..úàçá., se m préviaãut'oizaçáo legislativa:

I. conceder anistia ou redução de imposto ou taxas;

ii. ;;;;.;;; o pÍazo de pagámento da obrisação tributá'ria;

iii. ã.x.tã" "ot,t' o' aàrJstimo" por atraso de pagamento;

N. aumentar o número de Parcelas;
V. proceder ao encontro de contas;

s nos incisos I, II, IV e

seja inferior ao dos
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VL efetuar a compensação da obrigação de.111olher rendas ou receitas

áà* ai."lto de créditt contra a Fazenda Municipal'

Parágrafo único - os valores dos impostos e taxas poderáo ser

atualizados monetariamente e cobrados' observado o seguinte:

I. o valor venal dos bens imóveis junto-i:^"-'r'3:: ui 
Tr'""Jii1r";. u..

iI. os custos operacionais dos semços pc

contribuintes " "*tc"'ao" 
às custas do erá'rio municipal'

Att. g2 - Além de obedecer às demais normas de contabilidade

p,itfi.i ã """.it,.ttçao 
dá" "ot'tt" 

públicas observará as seguintes:

I-adisponibilidadedecaixaconstaráderegistropróprio,demodoqueos
recursos vinculados " 

;;ut- ;;;do. ou d.espesa obrigatória fiquem

ràã"iiúa." " 
escriturados ãe forma individualizada;

tl - a despesa " ' 
u"t"'ião"ãt tà*pitt"i*o 11áo 

registradas segundo o

."oime de ao*otttt't't, apurando-se' em caráler complementar' U

..3"iiãa. dos flLrxos financeiros pelo regime. de-carxa;

III - as demonstrações cottiáttit't""'pÃenderão' isolada e conjuntamente'

as transaçõe. " 
op"tt"ães de cáda órgào' fundo ou entidade da

administração aitt"' u tttãq"u ià t i'"J"-""ntal' inclusive empresa estatal

itioil"o§"1.t".'tas e as despesas nrovi.alncia-111s serâo apresentadas em

àl*.ilr.",lr"" Íinanceiros à orçame ntários esprcíficos;

V - as operaçoes de créiiiol át'it""tiç0"= em Restos a Pagar e as demais

formas de financiame.rto- o, á".r.tçãà de compromissos :"tt " lll!i11
deverão ser escrituradas- d-e modo a evidenciar o montanle e a varlacao oa

divida pública ,'o p"tioao' àtt"tt'""do ' pelo menos' a oat:ureza e o tipo de

i;"1tJ;"-.^straÇáo das variações ptltT9tti"l"=-dará destaque a origem e

aodestinodosrecursosprovenientesdaalienaçãodeativos.

§ 1" - O Município manterá sistema de custos que permita a avaliação e o

acompanhamento da *""iát ttn"-"ntária' fmalceira e patrimonial'

Art. 33 - No projeto de lei orçamentárria' as receitas e as despesas

serão orçadas a preÇos de julho do corrente exercÍcio'

§ 1" - Os creditos especiais abertos integrarão- o universo orçamentárrio do

exercício, podendo "tt t"prJ-t"iJs''parcial ou totalmente' "!i:y^'*::
monetariamente e/ou traÍlspostos ou receberem transposrçoes

orçamentárias.

\
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§ 2" - Os valores da receita e da despesa apresentados no projeto de lei
serão atualizados na lei orçamentária para preços de janeiro de 2006,
util2ando a variação de Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M/FGV
ou outro estabelecido para correção dos limites das licitações, no período
compreendido entre os meses de junho e dezembro de 2005, incluídos os
meses extremos do rnesmo, quando veriÍlcado o percentual inflacionário
acima de 7oo/o (d,ez por cento).

§ 3'- Os valores resultantes da atualizaçáo monetária na forma do
disposto no parágrafo anterior, desde que convenientes ao interesse da
administração poderão, a partir de 31 de janeiro do Exercício a que se
refere a presente Lei, serem incorporados às rubricas orçamentárias a
qualquer dia do exercício durante a execução orçamentária, procedendo-se
as devidas alterações nos valores das rubricas da Receita de forma a
manter o equilíbrio orçamentário.

Art. 34 - A Fazenda Municipal manterá registro atualizado dos
inadimplentes os quais são irnpedidos de licitar ou contrataÍ com o
Município, sendo vedado o encontro de contas no ato do pagamento a
qualquer credor.

§ i" - A transferência de recursos referentes aos duodécimos à Câmara
Municipai, obedecerá as disposições estabelecidas para as demais contas
de gestão e, será liberado até o dia 20 de cada mês durante a execução
orÇamentária, obedecido o percentual de que trata a EMENDA
C0NSTTTUCIONAL N. 25 / 2OOO.

§ 2' - Para efeito na base de cálculo das transferências de recursos que o
Município esteja obrigado a efetuar, excluem-se as receitas com destinação
especifica provenientes de convênios, ajustes ou acordos e demais
disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal - LC n. lOl/2OOO, para a
obtenção da receita geral líquida.

Art. 35 - A partir do 10" dia do inÍcio do exercício de 2006, o
município poderá contratar operações de créditos internas por antecipação
da receita destinadas a atender a insuficiência de caixa, a qual deverá ser
quitada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de dezembro
de 2006, observadas as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal - LC
N.. 101/2000.

Art. 36 - A prestação de contas anual do Município incluirá relatório
de execução na forma e com o detalhamento apresentado pela Lei
Orçamentária anual.

*i9
à
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Poder Executivo Publicará, ío pÍazo márximo de 3O

Parágrafo único - Da prestaçáo ,de contas anual constarà

necessariamente, informaçao-qt'"àtlttti'" sobre o cumprimento das metas
'n^ãi""" p.."i"tas na Lei orçamentária Anual'

AÍr. 97 - Os projetos de lei de créditos adicionais poderáo a qualquer

temDo ser solicitado to eoa"t I-tgislativo ' ressalvado o disposto no art'

i Oz, S S" , da Constituição Federal'

Art. 33 - São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos

sistemas de orçamento, progt"In"çáo financeira e contabilidade' que

viabilizem a execuçáo 
'dà ã".p."", sem comprovação e suÍiciência

disponibilidade de dotação orçamentária'

AÍt. 39 - Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for aprovado

oela câmara r,l,";tip'iãiã ãl ãt ""i"tto de 2005' a programaçâo dele

[i.lã"i" tla;;; ";;'executada' 
durante o exercício de 20o6' em cada

mês, até o limite dt.à;;;-;;;" do total de- cada dotaçáo' na forma

originariamente encamrnhada ao Poder kgislativo'

§ i' - Considerar-se-á . 
antecipaçáo de-,-credito' à conta da Lei

à.çã*".,tu.i., a utilização dos recürsos autorLada neste artigo'

§ 2' - Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas

apresentadas ao pÍoJeto de lei de orçamento no Poder kgislativo e do

procedimento prevrsto ""1ú -tú" seráo ajustados' após sançáo da Lei

Orcamentária, atraves aã áfr..tri.., por dàcreto' de créditos adicionais

-"ãiunr" remanejamento de dotaçóes'

§3"-NàoseincluemnolimiteprevistonocaputdesteartigoasdotaÇões
para atendimenl o de desPesas com:

I. Pessoal e enca-rgos soclars;

if . pagamento de serviços de dívida;

iir. àgJr,...tgiu elétrica e telefone;

IV. combustíveis e Peças;
,. ã"si-aá*à uacionat de Educação e respectivas obrasi

u. pagamento a." a""iãJ^!*t-#"'t"" tÉltti"t" a operacionalizaçáo do

Sitr.-. Unico de Saúde; e'

VII. manutenÇáo a" 
-t"-iço" 

anteriormente criados e em pleno

funcionamento'

Art. 40 - O

(trinta) dias da data de publicaçáo da lei orçamentária anual, os quadros

I
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de detalhamento da despesa, por órgão e- unidade orÇamentária

integrantes do o.ç.-.rià 'fi"<:al e aa seguridade social' a categoria

econômica, o gmpo de despesa, a modalidade de aplicação por elemento

de despesa;

§ 1'- E vedado aos responsáveis pelas contas de gestáo' empenhar

ãrJp"""-."i-a aa" aitpã"'ibilidades- finarceira mensais do respectivo

ã.Jã, 
-""p.i"a. atendàr, rigorosamente' a ordem cronológica dos

nasamentos segundo " 
-iiq'iaãçao 

da despesa' e' restituir. à Fazenda

ir1ffi'r*, 
'." "ãil; iirr.rr."i.o, por acaso existentes, até o ato do

encerramento do expediente do dia á1 (trinta e um) de dezembro de 2006'

§ 2" - O pagamento da despesa pública será efetuada pelo seu valor bruto'

devendo o responsável poi tlt,'att<:ontar -na 
fonte e recolher a Fazer,da

Municipal até o encer'ramtnto do expediente bancário e ' em moeda

corrente do país, as receitas dele geraáas' utilüando para o competente

recolhimento o »o"r-,-",.tiã- At R'?""tdtçáo Municipal - DAM' o qual

somente terá validade d;à" das contas autenticado pelo agente bancárrio

autorizado.

AÍt. 41 - Conterá do Sistema de CONTABILIDADE' em meio

magnético, os bancos de dados da Lei Orçamentária para fins de Registro

das contas de gestáo e emissáo de relatórios sintéticos e analíticos'

I. gruPo de receita;
II. gruPo de desPesa;
fli. fonte;
IV. órgão;
V. unidadeorçamentária;
VI. função;
VII. Programa;
VIII. subPrograma; e,

IX, detalhamento por elemento da natureza da despesa'

§ 2" - Integrará o conjunto de relatórios' a movimentaçào da execuçào

orçamentá'ria, n.trt."oJ " 
patrirnonial' discriminado para cada um dos

níveis referidos no parágrafo anterior:

i. o valor constante da ki Orçamentária Anual;

§ 1" - Os relatórios de que trata o caput deste artigo conterão a execuçao

mensal dos orçamentos tiscal e da seguridade social' classíficada segundo:
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g'.;..r*'3.:*,ta^ratr*';

II. o valor criado, considerando-se ki Orçamentária Anual e os créditos

adicionais aProvados;
valor previsto da receita;
valor arrecadado da receita;
valor emPrenhado no mês;
o valor emPenhado até o mês;

o valor pago no mês;
o valor pago atê o mês;
o controle das contas bancárias;
a contabiüdade sintética pelo método das partidas dobradas;

a contabilidade analítica por conta; e,

a movimentaçáo Patrimonial'

conterá duPlicidade,
às transferências

IV.

vI.
VII.
VIlI.
tx.
X.
xI.
XII.

§ 3' - O relatório de
eliminando-se os
intragovernamentais.

orÇamentária não
correspondentes

execuçao
valores

I. § 4" - O relatório discriminará as despesas com o pessoal e encargos

ãociais, de modo a evidenciar os quantitativos despendidos com os

vencimentos de vantagens, encargos com pensionistas e inativos e

encargos sociais.

§ 5' - Além da parte relativa à despesa, o relatório de que trata o caput

ãÀt" *tigo coni.rá demonstrativo áe execução da receita' de acordo com

a classificaÇáo constante do alexo II da lri n." 4.32O16a, incluindo o valor

estimado e o a-rrecadado no mês, e acumulado no exercício' bem como

informações sobre eventuais ree stimativas'

AÍt. 42 - O setor competente, após a publicação -da. Lei

O.ç.*.ntá.i. Anua1, divulgará, paia efeito das contas de gestão' fundos e

".riid.d. 
que integram os orçamentos, o seguinte:

I. fontes de recursos para atender aos programas de trabalho;

il. quadros demonstrativos da especificaçáo dos programas de

trabalhos;
III. quadros demonstrativos da natureza de despesa' detalhada no

mínimo Por elemento;
IV. quadro áos valores das cotas trimestrais;
V. quadro do cronograma de desembolso financeiro'
earagáfo único - A Fazenda Municipal, durante a execuÇáo orçamentá'ria'

apreJentará às gestôes administrativas, até 5" (quinto) dia útil d9 cada 1ês
vincendo, o mínimo recurso Íinanceiro disponivel para o atendimento das

respectivas desPesas.



Ârt. 43 - O Poder Executivo utíltzarâ o sistema eletrônico de

processamento de dados em meio magnético rígido e/ou flexíve1 para

escrituração e apresentaÇáo de matéria contábil relativa a execuçáo

ã.i"*"",L-, hnànceira e patrimonial, inclusive para fazeÍ.prova junto

àor O.gao" de fiscal2ação co..m relaçáo a sua obrigaçáo mensal e/ou anual

de prestar contas e. procedendo as movimentações contábeis' registros dos

seus controles internos e o reforço orçamentário às dotaçôes até seu

;;";"lit" r".ntante, utiüzando o sistema eletrônico computadorizado'

§ 1" - O Poder Executivo informatizará em modo multiusuá'rio os sistemas

àomputadorizados dos controles internos'

Art. 44 - Aplica-se a esta ki as demais disposições da ki- n'

+ezo lo+ e LEI CoiúPLEMENTAR N'101/2000, no que concerne a esfera

municipal.

Art. 45 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo'

}u;t. 46 - Revogam-se as disposições em contrário'

Paço do Goverao Municipal do Município de Salitre' aos vinte e

novelã91"diat do oês de juoho do ano de dois ail e claco(2oo5)'

\r&,(i PREFEITURA IVIUNICIPAL DE SALITRE
CABINETE DO PREFEITO

Praça Sào Francisco, S/N

Prefei Municipal
Agenor
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LEI DE DIRETRIZES ORÇÁMENTÁRIAS PARÂ 2OO5
ANEXO I - ANEXO DE PRIORIDADES

/

Educa ao

Educação de crianças e adolescentes de O7 a 14 anos - Atendimento à
demanda cl,e 07 a 14 alos, inclusive através de construção, reforma e
ampliaçáo de escolas municipais de ensino fundamental e de Centros
Educacionais Unificados, garantindo sua manutenção e seus equipamentos.
Educaçáo de crianças de O a 6 anos - Atendimento à demanda, inclusive
através da construção, reforma e ampliaçáo de unidades de educação infantil
(esco1as, centros de educação infantil e creches) e de Centros Educacionais
Unificados, garantindo sua manutençáo e seus equipamentos; ampliaçáo do
número de atendimentos de crianças em creches, por meio de convênios.
Atendimento de jovers e adultos - Garantia do acesso de jovens e adultos
que não tenham concluído a escolaridade fundamental.
Educação Especial - Atendimento aos aiunos portadores de necessidades
especiais, com garantia da inclusão e acessibilidade.
Ensino Médio - Reforma e ampliação das escolas de ensino médio, garantindo

e seus e u1 amentos.sua manuten
Garantia do Acesso e Permanência
Criação e Ampliação do Programa de Renda Mínima Familiar
Garantir o transporte de alunos da rede municipal
Garantir a permanência do aluno na escola e sua emancipação social,
reforçando-se a educação inclusiva.
Garantir assistência aos alunos com problemas no aprendizado e na integraçào
escolar com o encaminhamento a proÍissionais especializados nas várias áreas
em ue o trataÍnento se fizer necessário.
Democratiza ão da Gestão e ualidade Social
Promover atividades interdisciplinares visando estreitar a relação entre a escola
e a comunidade.
Informatizar as escolas, juntamente com prograrnas de capacitaçáo dos

Garantir a íormação rmanente dos rohssionais do ensino.

profissionais e alunos.

1Íe
z*

A _ DIRETPIIZES PROGRAMÁTICAS
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Reconstruir e redimensronar os serviços em relaçáo a sua d.emand.a Potencial

ReestruturaÍ o atendimento pré-hosPitalar

no aprendizado ena

Promover maior capacitaçáo proÍissional'

Elevar o padrão de quahàade e eÍiciência do atendimento em saúde prestado à

Dooulaeáo por meio dt d;ã;;ü;;;'; g"t""tialã in"otporaçáo tecnológica do

àr.t"-^ único de saúde (sus) na cidade em gestaã pte.rá do "i"t"-. 
municipal

de saúde' . os de

Produzir e disseminar informaçóes sobre a situaçáo de saúde e dos servrçt

saúde.
tmpiantar Sistemas Gerenciais e Mecanismos de Gestão'

po.r.r.çao e Capacitação dos profissionais de saúde'

Ampliar e Melhorar a qualidade do atendimento'

".oL..-. 
de atendimento ao aluno com problemas

4

oacua Edd1a SÍl106fisoSo Prdor11oav za.ca
fiss

a1ê

sau sfo

1l ntfa
fe dalid

euallarSA qao12aIvalo çreedloemIaou potrdc caçdnalsoo ArPÍ nC 1()OSar roftza1o edazi)C pal proeot rne pua meferoS ÇaIaÍ1asalASdro1' om tCr oC pe necd 1malpm aÇad21 taom redSCAbASISdeasidCCenSaSuedne tom Iet dn oC áia a So CnedrevlrteSantr pnee poo harust g1cIlazeed o1 Soa So:1C d dde u penç m reeeSo pres ÇodotnelmhecnCOedtI OI 1aICE e thCI mat be po meEs mteSulreeu10u 1Cn qo M pdna1Stocl CACueSedíiiclun adeS nalocna1oSS Cu ao1' deomI endp AIedSCdacaemod SSeSocltauS 1 peIESod1t Ve SeadmoasSuSatodemlodemolnNSeoat 1nfano 1Cude
Saúde

Construir Unidades de Saúde'

R"fo.*", Unidades de Saúde e os hospitais munlclpals'

Construir Centros de Controle de Z'oonoses'

íI lvúd
táhab

Sis
nt atAu

1aamFed due Sadamao ePr AS1gr eev nSeo'.1o prçuland1CarteSAcS dS rve 1çoSoea ta1matedas SlSÇrra odthoe anM o 1eSe paoCT Iunlo Mo d ptaI çaad1rart ea dS ac1a1 o ampt:> en DfSS oda u nnI 1cSUc SdauSde (COnUamteno eat CASv1sIE Io ommo o ftalC o g1Sp oe nDedo çaaC nPreed çaamoPrCO g1'ooI-Io t sad rCCo oeat m edaTr Seravo1tdohreAodASnoeed Do çn aVCPredeaPr

aos serviços de saúde at

descentralizada, do desenv

malutençáo das equiPes de

ravés da
olvimento
saúde da

Democratizar o

implementação
gerencial das U
familia.

acesso da PoPulação
da gestáo distrital

nidades de Saúde e da

integraçáo escolar'

Programa de tratamento e prevenção ao uso de drogas e álcool'

".oã..rrr. 
de assistência às vítimas da violência'
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os casos de vítimas da violência'

Dotar a rede hospitalar com prohssionais especializados para o atendimento às

Desenvolver na rede de atendimento
para garantir o atendimento especialZ

Desenvolver um banco de dados que

Praça São Francisco, S/ N

hospitalar a infra-estrutura necessarla

ado e integral às vítimas da violência'

centralize as informações colhidas sobre

vítimas da violência.

Assistência Social

INCLUSÃO SOCIAL

renda à mesma.
Programas voltados à efetivaçáo de poúticas-públicas específicas às mulheres'

;il;;;;, ;;";or".,", à pe'Lo' poit'dot' de 'lefrciência e ao idoso'

n.rfàãiu.'a. at"ividades átoin'á" à valorização rla terceira idade' com a

implementaçáo de eventos culturais' sociais e esportivos' cursos de atual2aÇão

nos d.iversos setores de atividades' e práticas voltadas ao entretenimento e

lazet .

;I;i;rt atividades e projetos nas áreas da cultura' lazer' esportes'

"Uã"t".ir""rt. 
e comúnicação, visando à.integração social'

Desenvolvimento de espaços destinados à instalação de Brinquedotecas' em

Centros Desportivos Mt"l;tú;, Centros de Educação Infantil' Escolas'

Hospitais Municipais, o" *á"*o em veículos' para Brinquedotecas itinerantes'

p.oÉt""r" de inseiçáo de jovens no primeiro emprego'

Viab,izar o acesso ao a.J"ô..gadà n. participação em concursos públicos'

através de estudos a" 
"i"Ulfãáaã 

objetivando isençáo do pagamento da

tibjbaLxalliz

oeemo esde a cead1d Prs1a edzaebo r guaaerbm taCo P ao eCuc1o ovano e paÇne adreda0lauao çtdeCTo popSOSaceafb1a

8c
lgaçãfor

ti rát1ê

oaCT1ns Ç 1ib CAao utSna pu aÍaoaCIartlo ad popten çc1n mre ppiaS oiit ()dS oamoPr gr ec1arelê no erV1ldaÍe mIAIt1anmI p
tn aIbam 1ea ()aud Ced çar CAp a1t1eb namoaCducdIac1 ecr nree d vtrdSI aVCoInSCeD

Merenda escolar

Àmpüar a oferta da merenda escolar' ince

aüáentares saudáveis e viabilizando o âcesso

Ottrrrizar os recursos destinados à merenda

ntivaldo a formaçáo de hábitos
a gêneros diferenciados'

escolar, incluindo a amPliaçáo da

rodu oterceiriza ão de sua

e manter os centros voltados à

IConsolidar o quadro de vulnerabilidades' riscos e exclusões sociais que define al

ld.*ulrd. por serviços da competência da políticá;?;;;; d" Ã;tistência t::f: 
I

l;"*;.-";;.;;à" criança, do adolescente e do jovem em situaçáo de rua e 
1

lde trabalho infantil; r^ ^--.'Âh^Ã^ c nrotecão social básica e especial àl
i;;i#";"'^"ii"iàãat' de prevenção e proteção social básica e espe 

I

lcriança, 
ao adolesce nte e ao lovem' 

I

I
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_ I

Manter servlqos .ocro-.d segmento de

idosos e para o desenvolvimento de sociabilidades de crianQas' adolescentes'

jovens e adultos, ir"tr.i,. 
-ft"soas 

com deficiência com vistas a prevenir /
reduzir situações de risco e exclusão social;
Criar o sistema informatizado de monitoramento e avaliaçáo da eficiência e

"fi"á.i. 
dos serviços de Assistência Social e dos seus custos;

RealizaracompanhamentopermaÍIentedasações,progralnasese.rvicos
desenvolvidos, com base nas informações coletadas pelas unidades

ães.entr.lizaaas na forma e periodicidade definidas;

Ef.,irr.t o Banco de Dados dás Usuários da Assistência Social;

Instalarosistemadedefesadosdireitossócio-assistenciaiscominstalaçãode

t
arbitragem e Ouvidoria;
Segurança Urbana
Criação da Guarda MuniciPal

Implantar Programas soclals de esporte e lazer, garantindo prioridade

re iões com maiores índices de violência e breza.

AS
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Habitaçâo

Urbanização e Regularizaçáo de loteamentos irregulares'
Atendimento habitaciona1.

Construção de Unidades Habitacionais em re me de mutirão.

Cultura
Reformar e manter os equ
Estimular ações ligadas à
Desenvolver ações interse

ipamentos culturais.
iroduçao, circulação e acesso aos bens culturais'
cretariais para irnplementação de programas culturais
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SARBANS UEoRMAoSFTRÂN
eadc1ddaosServide sor anâbU çtlstr urata efrIda nhI 1a()reM

Implementaçáo de Projetos Urbanos'

Ampliação da Rede de Iluminaçáo Pública'

Pavimentaçõe s de Vias'

Implantaçáo de Áreas Verdes
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U rbariização de favelas e adequaçáo da infra-estrutura urbana em loteamentos'

visando a reduzir o aporte de esgotos domésticos e sedimentos dos

reservatórios.
biente.

Intervençóes para melhoria da qualidade do meio am

Estudos, d ósticos e alálises ambientais.

Implantaçáo de novos
tributária, hnancerra,

lica: administraçáo gerencial'
compras e suprimentos, desistemas de

de recursos
gestáo Púb
humanos,

processos e de gestáo dos setores soclals'

implantação do Orçamento Participativo'

Consolidar a implementação das Subprefeituras' assegurando plenas condiÇões

.,ara o cumprimento aa. àir.triz.s g"i^i" " 
setoriais na açáo, no planejamento e

na ge"tào régional que lhe são pertinentes'

Governo Eletrônico - lmplantação de Telecentros e de serviços eletrônicos'

o dos bairrosRevitaliza asfaltamento), dos
Obras de recuPeraçáo do

equipamentos Públicos e rle
sistema viário (recaPeaÍrento e

paisagismo urbalo'

fofobi id trave

reS açasp
armertrunCO Sa çaoarotnm pe declaIv1addu oEst edSae tosnIueS enbed q pamoalsuao e Çtenun qma Ça osandVTed SvereaÍ ASerSeuS açasa o par qtn e pnetiIe pp

odafo r1vtseomoCrlasCCar

ampliação,
legislação

estabelecer

Pavimentaçáo de vias'

Construção de Parque

o fluxo de veículos'

a qualidade do transporte e do trânsito' com vistas ao

comercial dos ônibus e à melhoria das condiçóes de

Ordenamento e adequação do transporte e

Obras de pequeno porte visando à melho

Transportes

e conforto dos tlsuàrlos

Melhoria do trânsito e d

Me thorar a eficiência e
aumerto de velocidade
SC uran

do Municí io

do trânsito.
ria do desempenho do sistema viário

Ordenamento e adequaçáo do trans

Obras de Pequeno Porte visando à
porte e do trâlsito.
melhoria do desempenho do sistema viátrio

do Munici 1()

Lim eza Urbana

Ampliaçáo dos serviços de limpeza urbana.

Im lanta áo de aterros sanitários.
Coleta seletiva e reciclagem do lixo'

Mode áoo da Adminis
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Dadas essas hipóteses básicas, as projeções paÍa as categorias mais

signiÍicativas da receita municipal foram efetuadas de acordo com o que se

segue:

1. A partir da receita prevista para 2005, estimou-se, para o ISS, no

período 2006-2008, um crescimento real equivalente apenas à taxa

prevista para o PIB do ano, isso porque em 2005 já foram considerados

os impactos positivos da Lei Federal ne 116/03.

2. As principais variáveis que influenciam a transferência do ICMS para a

Prefeitura sáo o nível de atividade econômica e o indice de participação

do município na arrecadação do tributo. Considerou-se que o índice

permanecerá estável, no mesmo nível de 2005, até 2008. Portanto' a

taxa de crescimento real anual assumida para o ICMS é a mesma do

PIB.

3. Como a projeçáo do valor orçado para o IPTU em 2OO5, já absorveu as

alterações promovidas peta legislação, partimos dessa base de cálculo,

considerando apenas a inflação do ano e o crescimento vegetativo de

lo/o.

4. As Taxas e foram corrigidas pela inflação estimada para o respectivo

ano.

5. Com relação à transferência de recursos da Lei Kandir, consideraram-

se os efeitos da Lei ComplementaÍ n" 115 de 26/12/20O2, que prevê

repasses somente até 2006, inclusive. As estimativas de 2005 e 2006

foram corrigidas apenas pela taxa de inflaçáo'

6. Quanto ao IPVA, estimou-se, a partir da base de 2005, um crescimento

real correspondente ao do PIB.

7. Para as Transferências Correntes, exceçáo feita ao ITR, supôs-se, para o

período 2006-2008, partindo-se do valor estimado para 2005, um

crescimento correspondente ao do PIB.

I
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Capacitaçáo dos servidores municiPais
ase Cart áÍica D do Municí 10.
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LEI DE DIRETRIZES ORçAMENT 2005
ANEXO II - ANEXO DE METAS FISCÂIS

CONSIDtrRACÔES SOBRtr AS METAS FISCAIS PARA 2006l2008

1 - RECEITA

As hipóteses básicas utilizadas para a elaboração da estimativa da Receita

Total Real excluídas operações de crédito para o período 2006-2008

consistem em:

a) Base de Cá1cu1o

As receitas para o periodo 20O6 a 20O8 foram estimadas a partir da receita

orçada para 2005, considerando os valores já arrecadados no ls trimestre

deste ano.

b) Hipóteses Macroeconômicas

Podemos considerar o PIB como a principal variável para explicar o

crescimento real das receitas municipais, visto que boa parte das receitas

tributárias e náo tributárias, bem como das transferências correntes,

acompanham o ritmo da atiüdade econômica. Âssim, consideramos para

os anos de 2006, 2OO7 e 2OO8, um crescimento do PIB de 3o/" ,4o/o e 4,5o/o,

respectivaÍnente.

As taxas de in{lação consideradas para o período foram de 6,00/o,5,57o e

57o, respectivamente.

No que diz respeito à taxa de juros, levando-se ern conta os valores

verificados no primeiro trimestre do ano, considerou-se para 2005 uma

taxa de juros nominal média de 187o. A partir daí estimou-se uma queda

progressiva, ou seja, 17,5o/o, em 2006, l7o/", em 2005, e de 167o, em 2008,

em função da melhora esperada no ambiente macroecônomico.
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8. Para as Tralsferências de Convênios e a CIDE, supôs um crescimento

real vegetativo de lo/o.

9. As previsões de Receitas de Operações de Crédito para 2006,2OO7, e

2008, foram projetadas baseadas no fluxo de desembolso Íinanceiro dos

projetos.

2. DESPESA

2.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

As despesas com pessoal orçadas para 2O06 contemplam parcialmente os

impactos de eventos decididos durante o exercício de 2OO5, Desta forma,

houve a necessidade de se reavaliar as despesas com pessoal em função,

principalmente, pelo aumento do salirio minimo e pelos Planos de Cargos,

Carreiras e Salários.

Portanto, a base para a projeçáo de despesas para o triênio 2006 /2OO8

eleva-se, consideravelmente, sem, contudo, representar preocupação

quanto ao comprometimento das receitas correntes com as despesas com

pessoal.

Adotou-se o percentual de 17o para o crescimento vegetativo anuai, em

funçáo dos últimos dados obtidos do Sistema de Folha de Pagamento. Os

valores definidos para 2006 /2008 incluem a reposição salarial peios

índices inflacionáLrios adotados neste Anexo de Metas Fiscais.
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2.2. OUTRAS DESPESAS CORRENTES

O crescimento das despesas com outras despesas correntes, previstas para

20O6, em relaçáo ao exercício anterior, deve-se ao aumento do custeio

decorrente da implaltaçáo de novas unidades, principalmente na área da

educação, ao aumento das despesas vilculadas ao Sistema Único de

Saúde -SUS, à assunçáo, pelo Município, da condiçáo de Gestor Pleno da

Saúde na cidade e à continuidade do processo de descentral2ação da

adm inistraçâo municipal.

O serviço da dívida, englobando juros, encargos e amortizações, passou a

representar mais percentual considerável da Receita Real Líquida, em

função de despesas com amortização especial de dividas oriundas de

contribuições sociais, com obrigações acessórias do Município junto ao

INSS.

2.4. DESPESAS DE CAPITÂL

As despesas de capital, destacadamente, são referentes a Investimento'

Sua concretização depende, em sua maioria, de repasse de recursos pelos

Governos trstadual e Federal. Com uma estimativa de aumento nos

repasses a serem efetuados.

3. REST'LTADOS NSCAIS

C

Verifica-se a existência de uma situaçáo de desequilíbrio nas Íinanças

2.3. SERVrçO DA DÍVIDA
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municipais, provocada pelo endividamento principalmente junto ao INSS, e

ainda, por restos a pagar.De 20O6 a 2OO8, deverá haver um esforço na

condução das finanças municipais, no sentido de produzir resultados

nominais positivos.
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LEI DT DIRETRIZIS ORçAMENTÁRIÁS 2OO5

ANEXO III - ANEXO DT RISCOS FISCAIS

PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS FISCAIS

Os três itens que se seguem representaÍn passivos que ainda náo têm

definidas regras paÍa o seu equacionamento' quer pela falta de elementos

para estabelecer seu montante ' caso especifico das ações movídas por

servidores, fornecedores contra a Prefeitura Municipai e que se encontÍam

em tramitação na justiça' quer pelo montante que ' embora conhecido' não

pode ter viabilizado o seu pagamento com a atual estrutura do orçamento

municipal. É o caso dos precatórios e INSS'

1 - INSS

A possibilidade de renegociação de dívida para com o Instituto Nacional da

Seguridade Social-INSS visando a veriÍicaçáo do montante devido pelo

erário municiPal'

2 - PRECATóRIOS

A possibilidade de tramitaçáo de ações contra a fazenda municipal por

servidores ou fornecedores que buscam seus direitos em tazâo de não

concord.arem com as decisões tomadas pela administraçáo. As despesas

decorrentes dessas condenações sáo atendidas pelas dotaçóes de pessoal e

pelas dotaçóes de precatórios de natureza aümentar ou náo' tazão pela

qual não se incluiu qualquer previsáo na "Reserya de Contingência" '
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